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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Inscrição Municipal CPF/CNPJ Data de Abertura Nº de Controle
0008945000-4 03.271.764/0001-00 06/08/1997 0074199/23-02

Razão Social
INSTITUTO SUL MATOGROSSENSE PARA CEGOS FLORIVALDO VARGAS

Nome Fantasia
ISMAC

Localização
RUA VINTE CINCO DE DEZEMBRO, 262
JARDIM VILA CIDADE
CAMPO GRANDE/MS CEP: 79002-060

Contador
 

Licença
Não

Horário de Funcionamento
SEG: 07:30:00 ÀS 18:00:00 TER: 07:30:00 ÀS 18:00:00 QUA: 07:30:00 ÀS 18:00:00 QUI: 07:30:00 ÀS 18:00:00
SEX: 07:30:00 ÀS 18:00:00 SAB: 00:00:00 ÀS 00:00:00 DOM: 00:00:00 ÀS 00:00:00

Ocupação Solo Publicidade Licença Especial

Não Sim Não

PUBLICIDADES:

0101 - Anúncios e letreiros pintados em paredes ou fachad: [3.90];

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades abaixo elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de que 
conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, 
no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de 
segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndio e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes 
requisitos acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Objeto Social
OFERECER AS PESSOAS COM DEFICIENCIA VISUAL, ATENDIMENTO ESPECIALIZADO NAS AREAS DA EDUCACAO 
E REABILITACAO, VISANDO FACILITAR A SUA INCLUSAO E EMANCIPACAO SOCIAL. CONTRIBUIR, NA MEDIDA 
DE SUAS POSSIBILIDADES E DENTRO DOS LIMITES DE SEU ESTATUTO E REGULAMENTOS, PARA A MELHORIA DA 
QUALIDADE DE VIDA DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA VISUAL. ASSESSORAR PROGRAMAS VINCULADOS AS 
PESSOAS COM DEFICIENCIA VISUAL SEMPRE QUE FOR SOLICITADO. PROMOVER PESQUISAS E/OU CONTRIBUIR 
PARA A MELHORIA E AMPLIACAO DE SERVICOS DE ATENDIMENTO AS PESSOAS COM DEFICIENCIA
VISUAL. PROMOVER E/OU PARTICIPAR DE CAMPANHAS DE PREVENCAO A CEGUEIRA. PROMOVER E/OU 
PARTICIPAR DE CURSOS, SIMPOSIOS E OUTROS EVENTOS, COM OBJETIVO DE FAVORECER O INTERCAMBIO DE 
CONHECIMENTO ENTRE PROFESSORES E TECNICOS ESPECIALIZADOS, PESSOAS COM DEFICIENCIAS VISUAL E 
COMUNIDADE. OFERECER ATENDIMENTO ESPECIALIZADO PARA O PROCESSO DE REABILITACAO, NA AREA DA 
SAUDE, VISANDO PROPORCIONAR AS PESSOAS COM DEFICIENCIA VISUAL, AUTONOMIA, INDEPENDENCIA E 
INCLUSAO SOCIAL. PROMOVER E APOIAR O PARADESPORTO (PARA INICIACAO E RENDIMENTO), O TURISMO 
ACESSIVEL, O LAZER, OBJETIVANDO A REABILITACAO E A INCLUSAO SOCIAL DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA 
VISUAL. PROMOVER E APOIAR ACOES CULTURAIS OBJETIVANDO O ACESSO A INFORMACAO, AO 
ENTRETENIMENTO, AO LAZER E A INCLUSAO SOCIAL DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA VISUAL. PROMOVER A 
REABILITACAO SOCIAL DAS PESSOAS COM DEFICIENCIA VISUAL, COM O INTUITO DE FACILITAR A SUA 
INCLUSAO NO MUNDO DO TRABALHO.PROMOVER E APOIAR A GARANTIA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIENCIA VISUAL, POR MEIO DE ASSESORIA JURIDICA PROFISSIONAL, TENDO COMO BASE A CONSTITUICAO 
FEDERAL E A LEGISLACAO
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CNAE Atividade
9499-5/00-00 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
9430-8/00-00 ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS
8513-9/00-00 ENSINO FUNDAMENTAL
8630-5/03-01 ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS
9493-6/00-00 ATIVIDADES DE ORGANIZACOES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE

NOTA
ESTE ÁLVARA É VÁLIDO ATÉ 15/02/2024, SOMENTE PARA A LOCALIZAÇÃO E ATIVIDADE(S) ACIMA DISCRIMINADAS(S). 
O PRESENTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALIZAÇÃO.
PARA OS EMPREENDIMENTOS QUE COMERCIALIZAM BEBIDAS ALCOÓLICAS É OBRIGATÓRIA A AFIXAÇÃO DE AVISO 
DE ADVERTÊNCIA QUANTO À PROIBIÇÃO DE VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 (DEZOITO ANOS).

 


